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... LEIN°4.628 DE 12 DE MAio' DE 2.014: '·,. 

"DA NOVA-REDAÇÃO AO· PARAGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 1°-DA LEI N° 4594 'DE 25 DE FEVEREIRO: 
DE 2:0.14 E DÁ OUJRAS P~OVIDÊNCIAS. ''; .. - . . 

.'· ''. ·.· ' ' 
. ,· ... : 

•: 

. ( ~ / .r,~ ' • I I 

. EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipàl de Agu~os, 
Estado de São Paulo; no: uso de suas, atribuições legais, fai saber que a. · ·. 
Câmara Municipal, apróvou, e·ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

·,-. ..... . . r . ... .. - . r ' ,. ,L 

.. ' 

. ~ : . Art. 1~- O parágrafo ún1c~ do artigo 1° da Lei n° 4.594:de . 
25 de· fevereiro de 2.014 passa a vigorar coín a seguinte redação: ' . ' . . ' . 
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Art. 1° - mantido. 
I 

I . 

• r" \ . • ! ' 

Parágrafo/ .Únic-o ~ Os. pagamentos da subvenção 
social deverão 'ser· feitos em ._12 (doze)·parcelas,· .. : 
sendoas quatros primeiras no valor de R$ 12.745,65-; ,· -· 
(doze mil setecentos e 'quarenta e- cinco reais· e . · · · 

, , 1 \ , , r ._ 

'sessenta e cinco centavos); e as restantes no vaiC?r. 
· de R$ 14;245;65 (quàtorze. mil, duierítos e qúàrenta e -

) .'chico reais e sessenta e cinco_c·entãvos) totalizando; · 
·o valor. de R$ 164:947,80 (c·ento·e sessenta· e, quatro -
mil· e novecentos .e. quarenta é sete 'reais e_ oitenta : 

~ centayos). · . · . , · · 

· .. 
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. ' . ·. .: . 1', I . :. , . - ' ·. ,· . . . 

, . Art. 2° -·Esta lei entrará ~m. vigor nà data de sua publicação, .· 

,!·-

(. 

,. 
•, I I 

retroagindo seus _efeitos. a..-pãftif de- 01-de japeiro de 2.014, revog~ndo-se 
expressamente a lei 4.6 de 11 de arÇc> de 2014. · · · 
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12 de maio de 2.014. 
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